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LEI N; 162, de 13 de Maio de 1.994, 

(Projeto de Lei nº 42/94, do Verea

dor Waldir Campos da Cruz) . 

Altera a redação dos Artigos 1º, 22, 

52, 6º, 82 e 9º, da Lei Municipal nº 

2.740, de 22 de dezembro de 1. 989' 

que dispõe sobre doação de áreas no 

Centro de Desenvolvimento de As�is, 

e dá outras providências. 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e de con

formidade com o Artigo 33, inciso III, da Lei Orgânica do Munici 

pio de Assis promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1; - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a doa

ção de áreas localizadas no Centro de Desenvolvimen

to de Assis, para a implantação de atividades empre-

sariais, industriais e comerciais, obedecidos os cri 

té rios fixados pelo Conselho Consultivo do C.D.A. 

Artigo 2º - A construção de edificação destinada às atividades 

empresariais, industriais e comerciais, deverá ser 

iniciada dentro de (04) quatro meses e seu término 

será após 24 (vinte e quatro) meses, contados da da

ta da definição da área pelo Conselho Consultivo. 

?ar�graf'o Único - O inicio da fluência do prazo previsto no "ca

put " deste artigo deverá ser comunicado por escrito 
' 

a empresa interessada. 

Artigo 3; - O prazo para o inicio operacional das atividades das 

empresas será determinado através do Decreto do Exe-

cutivo Municipal, ouvido sempre o Conselho Consulti-

vo a respeito. 
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Artigo 4a - Os prazos previstos nos artigos anteriores 

ser prorrogados em até 60 (sessenta) dias, em 

ter excepcional, por solicitação da empresa, 

-02 

poderão 
, 

cara-

desde 

que justificada e reconhecida como tal pelo Conselho 

Consultivo. 

Artigo 5g - Os imóveis obtidos na forma desta lei poderão ser hi 

potecados para garantia de financiamento concedidos 

por entidades do Sistema Financeiro Nacional, em fa

vor das atividades objetivadas na doação respeitan-

do-se os termos da lei. 

Artigo 60 - Ficam isentos do Imposto Predial e Territorial Urba-

no os imoveis obtidos com base nesta lei, durante o 

periodo de 48 (quarenta e oito) meses contados a pa� 

tir da expedição do Alvará de Construção Municipal. 

Artigo 70 - As empresas habilitadas e beneficiadas por esta lei 

ficam isentas do pagamento de emolumentos e tributos 

relativos à aprovação de projetos. 

Artigo 8D - ApÓs a aprovação do projeto pela Municipalidade, o 

interessado, antes de receber o terreno, deverá com

provar a regularidade da situação fiscal e previden-

ciaria da empresa. 

Artigo QO - Independentemente de qualquer notificação ou interp� 

lação judicial reverterão ao patrimônio municipal os 

imóveis doados com base nesta lei, com as benfeito-

rias nele edificados, se o adquirente ou sucessor: 

I - Deixar caducar os prazos previstos no artigo 2º, 

3º; 

II - Alienar o imóvel ou desviar a finalidade do pro-

jeto original, sem a anuencia do Conselho Consul 

tivo do Centro de Desenvolvimento de Assis. 

§ 1� - A reversão citada no "caput" deste artigo dar-se-á 

sem direito, por parte do donatário, e/ou proprietá-
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rios à retenção ou indenização por qualquer tipo de 

benfeitoria por ele efetivados. 

§ 2Q - Se o imóvel estiver servindo de garantia de financi� 

mento à empresa, na forma do artigo 5º, a reversão� 

correrá com ressalva dos direitos do credor hipotec� 

rio. 

§ 39 - As empresas que funcionarem regularmente, durante 05 

(cinco) anos não se enquadrarão nos efeitos deste ar 

tigo. 

Artigo 10 - Constituirão parte integrante da escritura definiti

va do imóvel, feita na conformidade da presente lei, 

as cláusulas que mencionam as condições refer.idas 

nos artigos 2º, 3º e 4º, artigo 9º, itens I, II e p� 

rágrafos 1º, 2º e 3º. 

Artigo 11 - Estão excluidas desta lei, as empresas que se benefi 

ciaram, anteriormente, pela lei nº 2.570/88 e lei nº 

2.651/89 e que tiveram suas áreas reintegradas ao 

C.D.A., por decisão do Conselho. 

Parágrafo Único - As empresas enquadradas no "caput" deste arti

go poderão se valer do direito de pleitear outras á

reas por ocasiao da ampliação do e.D.A .. 

Artigo 12 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 13 de maio de 1.994. 

Ademir IJ/lo ·Pereira 
Vice-Presidente 
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PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 13 de 

maio de 1.994 . 

·
1-

Sonia Maria de Al eida 
do Departº de 'nistração Chefe 


